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GABINETE DO PREFEITO - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - DECRETOS: 02/2025

DECRETO Nº. 02 de 29 de janeiro 2025

REGULAMENTA A TARIFA DE REMOÇÃO E A TARIFA DE GUARDA E 
DEPÓSITO DE VEÍCULOS APREENDIDOS NO TERRITÓRIO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO(CE), Saul Lima Maciel, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e; 

CONSIDERANDO que os atos administrativos da competência do Prefeito formalizam-se mediante 
Decreto numerado em ordem cronológica, quando se trata de regulamentação de Leis, conforme preconiza o 
artigo 81, inciso I, aliena a da Lei Orgânica desse Município.

CONSIDERANDO a necessidade de adequação e regulamentação do serviço público de remoção, guarda 
e depósito de veículos automotores envolvidos em quaisquer das infrações previstas no Código de Trânsito 
Brasileiro;

CONSIDERANDO que o Código Nacional de Trânsito - Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
e suas alterações posteriores - em seu Artigo 24, II, institui a competência aos órgãos e entidades executivos de 
trânsito dos Municípios planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e de 
animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas, bem como a Lei Municipal nº 
673/2009 de 16 de abril de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado no âmbito do município de São Benedito a Tarifa de Remoção e a Tarifa de Guarda 

e Depósito de veículos automotores apreendidos em decorrência de infração de trânsito, aplicação de medidas 
administrativas ou outras penalidades, de que trata a Lei  9.503/97 – Código de Trânsito Federal, Resoluções do 
Conselho Nacional de Trânsito CONTRAN e Lei Municipal nº 673/2009 de 16 de abril de 2009.

Art. 2º- Para efeitos deste Decreto, entender-se-á como:
I- Tarifa de Remoção: Aquela que consiste no serviço de guincho realizado no local de apreensão do veículo e no 
transporte do veículo apreendido;
II- Tarifa de Guarda e Depósito: Aquela que consiste no valor diário para estadia e guarda dos veículos 
apreendidos em local apropriado.

Art. 3º- Os valores da Tarifa de Remoção e da Tarifa de Guarda e Depósito serão apurados de acordo 
com o enquadramento dos veículos na seguinte classificação:

I Veículos Leves: Ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclo, quadriciclo, automóvel, utilitário, 
caminhonete e caminhoneta com peso bruto total inferior a 3.500kg;

II Veículos Pesados: trator de rodas, trator misto, trator esteiras, chassi-plataforma, motorcasa reboque 
ou semirreboque e suas combinações, além dos veículos leves tracionados a outro veículo.

Art. 4º- A diária de custódia consiste na tarifa cobrada pelo tempo de permanência do veículo no Pátio de 
Recolhimento de Veículos Apreendidos, contada do dia da remoção do veículo até o dia da sua efetiva 
liberação, independentemente do horário, considerando, obrigatoriamente, os sábados, domingos e feriados 
em que o veículo permanecer sob a guarda e depósito do poder público ou de empresa contratada.

Art. 5º- A liberação de veículos apreendidos só ocorrerá mediante o prévio pagamento das multas 
impostas, taxas e despesas com remoção e permanência em depósito, além de outros encargos na 
legislação específica, conforme determina o artigo 20 da Lei Municipal nº 673/09.

§ 1º- A retirada do veículo apreendido é condicionada, ainda, ao reparo de qualquer componente ou 
equipamento obrigatório que não esteja em perfeito estado de funcionamento.
§ 2º- Se o reparo referido no parágrafo anterior demandar providência que não possa ser tomada no 
depósito, a autoridade responsável pela apreensão poderá liberar o veículo para reparo, mediante 
autorização, assinalando prazo para a sua reapresentação para vistoria. 

Art. 6º- O veículo apreendido ou removido a qualquer título e não reclamado por seu proprietário dentro 
do prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data de recolhimento, será avaliado e levado a leilão, a ser realizado 
preferencialmente por meio eletrônico, conforme preconiza o artigo 328, da Lei 9.503/97 – Código de Trânsito 
Federal – CTB.

Art. 7º- Os valores das Tarifas de Remoção e Guarda/Depósito, decorrentes dos serviços prestados, 
serão calculados considerando a Tabela constante no Anexo Único deste Decreto.
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Parágrafo único. Os valores dispostos pelo Caput deste artigo serão reajustados anualmente, tendo como base a 
variação do INPC, ou qualquer outro índice adotado pelo Governo, de acordo com o mercado.

Art. 8º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Prefeitura Municipal de São Benedito (CE), em 29 de janeiro de 2025.

SAUL LIMA MACIEL
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

TABELA DE VALORES DAS TARIFAS

REMOÇÃO VEÍCULOS LEVES R$ 80,00

ESTADIA VEÍCULOS LEVES R$ 17,00

REMOÇÃO VEÍCULOS PESADOS R$ 160,00

ESTADIA VEÍCULOS PESADOS R$ 20,00
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SECRETARIA DE FINANÇAS - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO DE CONTRATO: 20210017/2025

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - EXTRATO DO SEXTO ADITIVO AO CONTRATO N° 20210017. TOMADA DE 
PREÇOS nº 2021.01.22.02. Objeto: Serviços técnicos especializados para assessoria e acompanhamento de 
convênios e programas firmados com os Governos Estadual e Federal, bem como elaboração de Prestação de 
Contas, no âmbito das Unidades Gestoras do Município de São Benedito/CE. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 
FUNDAMENTO LEGAL 1.1. O Presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e na Cláusula Quarta do Contrato Originário de nº 20210017, proveniente 
do Processo de Licitação TOMADA DE PREÇOS nº 2021.01.22.02. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 2.1 - Ficam 
prorrogados por mais 06 (seis) meses, os prazos de execução dos serviços e de vigência do contrato, a partir 
desta data, até 09 de julho de 2025, tendo o valor contratual renovado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
JUSTIFICATIVA 3.1 - A Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da Administração Pública, que poderá utilizá-
la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São dois os motivos preponderantes, entre 
outros: O primeiro consiste na inconveniência da suspensão das atividades indispensáveis a administração 
pública, proveniente de serviços prestados de modo contínuo; o segundo é a previsibilidade de recursos 
orçamentários. A prorrogabilidade do contrato em pauta, não só está assegurada pelo disposto no inciso II e § 2° 
do art. 57, Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, como pela sua previsibilidade no instrumento 
convocatório e contratual, in verbis: Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita a vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (..) II - à prestação de serviços a serem 
executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; § 2º.  
Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o contrato. (Grifo nosso). 3.2 - Considerando a prorrogação de prazo de execução dos 
serviços e de vigência contratual supramencionada, aprovada pela contratante. Considerando a necessidade da 
continuidade dos serviços contratados, visto que os mesmos são de natureza contínua, conforme previsto em 
clausula contratual, bem como pela vantajosidade dos valores contratados. Considerando que há previsão no 
edital e na Cláusula Quarta do contrato, bem como dotação orçamentária para custear as despesas, e que os 
preços estão dentro do mercado, e o valor contratual permanece economicamente vantajoso para a 
administração. A Contratante resolve prorrogar os prazos de execução dos serviços e de vigência do contrato, 
preservando, de modo, o princípio da continuidade das atividades públicas e da economicidade. CLÁUSULA 
QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 - Todas as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido 
modificadas por este aditivo, permanecem em pleno vigor. Signatários: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO -
SECRETARIA DE FINANÇAS, representado pelo(a) SECRETÁRIA DE FINANÇAS, Sr(a). MARIA SAMARA 
FREIRE DE OLIVEIRA e de outro lado a empresa ALTERNATIVA CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI, 
representada pelo(a) Sr(a). MARIA DO SOCORRO MARQUES DE AZEVEDO. Data de assinatura do SEXTO 
ADITIVO ao Contrato N° 20210017: 10 de janeiro de 2025.
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO DE CONTRATO: 20210018/2025

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - EXTRATO DO SEXTO ADITIVO AO CONTRATO N° 20210018. TOMADA DE 
PREÇOS nº 2021.01.22.02. Objeto: Serviços técnicos especializados para assessoria e acompanhamento de 
convênios e programas firmados com os Governos Estadual e Federal, bem como elaboração de Prestação de 
Contas, no âmbito das Unidades Gestoras do Município de São Benedito/CE. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 
FUNDAMENTO LEGAL 1.1. O Presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e na Cláusula Quarta do Contrato Originário de nº 20210018, proveniente 
do Processo de Licitação TOMADA DE PREÇOS nº 2021.01.22.02. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 2.1 - Ficam 
prorrogados por mais 06 (seis) meses, os prazos de execução dos serviços e de vigência do contrato, a partir 
desta data, até 09 de julho de 2025, tendo o valor contratual renovado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
JUSTIFICATIVA 3.1 - A Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da Administração Pública, que poderá utilizá-
la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São dois os motivos preponderantes, entre 
outros: O primeiro consiste na inconveniência da suspensão das atividades indispensáveis a administração 
pública, proveniente de serviços prestados de modo contínuo; o segundo é a previsibilidade de recursos 
orçamentários. A prorrogabilidade do contrato em pauta, não só está assegurada pelo disposto no inciso II e § 2° 
do art. 57, Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, como pela sua previsibilidade no instrumento 
convocatório e contratual, in verbis: Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita a vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (..) II - à prestação de serviços a serem 
executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; § 2º.  
Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o contrato. (Grifo nosso). 3.2 - Considerando a prorrogação de prazo de execução dos 
serviços e de vigência contratual supramencionada, aprovada pela contratante. Considerando a necessidade da 
continuidade dos serviços contratados, visto que os mesmos são de natureza contínua, conforme previsto em 
clausula contratual, bem como pela vantajosidade dos valores contratados. Considerando que há previsão no 
edital e na Cláusula Quarta do contrato, bem como dotação orçamentária para custear as despesas, e que os 
preços estão dentro do mercado, e o valor contratual permanece economicamente vantajoso para a 
administração. A Contratante resolve prorrogar os prazos de execução dos serviços e de vigência do contrato, 
preservando, de modo, o princípio da continuidade das atividades públicas e da economicidade. CLÁUSULA 
QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 - Todas as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido 
modificadas por este aditivo, permanecem em pleno vigor. Signatários: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO -
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, representado pelo(a) SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, Sr(a). LÚCIA DE FÁTIMA 
GONÇALVES DE PAULA e de outro lado a empresa ALTERNATIVA CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI, 
representada pelo(a) Sr(a). MARIA DO SOCORRO MARQUES DE AZEVEDO. Data de assinatura do SEXTO 
ADITIVO ao Contrato N° 20210018: 10 de janeiro de 2025.
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SECRETARIA DA SAUDE - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO DE CONTRATO: 20210019/2025

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - EXTRATO DO SEXTO ADITIVO AO CONTRATO N° 20210019. TOMADA DE 
PREÇOS nº 2021.01.22.02. Objeto: Serviços técnicos especializados para assessoria e acompanhamento de 
convênios e programas firmados com os Governos Estadual e Federal, bem como elaboração de Prestação de 
Contas, no âmbito das Unidades Gestoras do Município de São Benedito/CE. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 
FUNDAMENTO LEGAL 1.1. O Presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e na Cláusula Quarta do Contrato Originário de nº 20210019, proveniente 
do Processo de Licitação TOMADA DE PREÇOS nº 2021.01.22.02. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 2.1 - Ficam 
prorrogados por mais 06 (seis) meses, os prazos de execução dos serviços e de vigência do contrato, a partir 
desta data, até 09 de julho de 2025, tendo o valor contratual renovado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
JUSTIFICATIVA 3.1 - A Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da Administração Pública, que poderá utilizá-
la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São dois os motivos preponderantes, entre 
outros: O primeiro consiste na inconveniência da suspensão das atividades indispensáveis a administração 
pública, proveniente de serviços prestados de modo contínuo; o segundo é a previsibilidade de recursos 
orçamentários. A prorrogabilidade do contrato em pauta, não só está assegurada pelo disposto no inciso II e § 2° 
do art. 57, Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, como pela sua previsibilidade no instrumento 
convocatório e contratual, in verbis: Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita a vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (..) II - à prestação de serviços a serem 
executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; § 2º.  
Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o contrato. (Grifo nosso). 3.2 - Considerando a prorrogação de prazo de execução dos 
serviços e de vigência contratual supramencionada, aprovada pela contratante. Considerando a necessidade da 
continuidade dos serviços contratados, visto que os mesmos são de natureza contínua, conforme previsto em 
clausula contratual, bem como pela vantajosidade dos valores contratados. Considerando que há previsão no 
edital e na Cláusula Quarta do contrato, bem como dotação orçamentária para custear as despesas, e que os 
preços estão dentro do mercado, e o valor contratual permanece economicamente vantajoso para a 
administração. A Contratante resolve prorrogar os prazos de execução dos serviços e de vigência do contrato, 
preservando, de modo, o princípio da continuidade das atividades públicas e da economicidade. CLÁUSULA 
QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 - Todas as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido 
modificadas por este aditivo, permanecem em pleno vigor. Signatários: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO -
SECRETARIA DE SAÚDE, representado pelo(a) SECRETÁRIO DE SAÚDE, Sr(a). FRANCISCO IGOR VALE DO 
NASCIMENTO e de outro lado a empresa ALTERNATIVA CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI, representada 
pelo(a) Sr(a). MARIA DO SOCORRO MARQUES DE AZEVEDO. Data de assinatura do SEXTO ADITIVO ao 
Contrato N° 20210019: 10 de janeiro de 2025.
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SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO DE
CONTRATO: 20210020/2025

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - EXTRATO DO SEXTO ADITIVO AO CONTRATO N° 20210020. TOMADA DE 
PREÇOS nº 2021.01.22.02. Objeto: Serviços técnicos especializados para assessoria e acompanhamento de 
convênios e programas firmados com os Governos Estadual e Federal, bem como elaboração de Prestação de 
Contas, no âmbito das Unidades Gestoras do Município de São Benedito/CE. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 
FUNDAMENTO LEGAL 1.1. O Presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e na Cláusula Quarta do Contrato Originário de nº 20210020, proveniente 
do Processo de Licitação TOMADA DE PREÇOS nº 2021.01.22.02. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 2.1 - Ficam 
prorrogados por mais 06 (seis) meses, os prazos de execução dos serviços e de vigência do contrato, a partir 
desta data, até 09 de julho de 2025, tendo o valor contratual renovado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
JUSTIFICATIVA 3.1 - A Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da Administração Pública, que poderá utilizá-
la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São dois os motivos preponderantes, entre 
outros: O primeiro consiste na inconveniência da suspensão das atividades indispensáveis a administração 
pública, proveniente de serviços prestados de modo contínuo; o segundo é a previsibilidade de recursos 
orçamentários. A prorrogabilidade do contrato em pauta, não só está assegurada pelo disposto no inciso II e § 2° 
do art. 57, Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, como pela sua previsibilidade no instrumento 
convocatório e contratual, in verbis: Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita a vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (..) II - à prestação de serviços a serem 
executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; § 2º.  
Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o contrato. (Grifo nosso). 3.2 - Considerando a prorrogação de prazo de execução dos 
serviços e de vigência contratual supramencionada, aprovada pela contratante. Considerando a necessidade da 
continuidade dos serviços contratados, visto que os mesmos são de natureza contínua, conforme previsto em 
clausula contratual, bem como pela vantajosidade dos valores contratados. Considerando que há previsão no 
edital e na Cláusula Quarta do contrato, bem como dotação orçamentária para custear as despesas, e que os 
preços estão dentro do mercado, e o valor contratual permanece economicamente vantajoso para a 
administração. A Contratante resolve prorrogar os prazos de execução dos serviços e de vigência do contrato, 
preservando, de modo, o princípio da continuidade das atividades públicas e da economicidade. CLÁUSULA 
QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 - Todas as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido 
modificadas por este aditivo, permanecem em pleno vigor. Signatários: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO -
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, representado pelo(a) SECRETÁRIA DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Sr(a). LUCIELMA RODRIGUES DE MEDEIROS e de outro lado a 
empresa ALTERNATIVA CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI, representada pelo(a) Sr(a). MARIA DO 
SOCORRO MARQUES DE AZEVEDO. Data de assinatura do SEXTO ADITIVO ao Contrato N° 20210020: 10 de 
janeiro de 2025.
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HIDRICOS - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO DE
CONTRATO: 20210021/2025

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - EXTRATO DO SEXTO ADITIVO AO CONTRATO N° 20210021. TOMADA DE 
PREÇOS nº 2021.01.22.02. Objeto: Serviços técnicos especializados para assessoria e acompanhamento de 
convênios e programas firmados com os Governos Estadual e Federal, bem como elaboração de Prestação de 
Contas, no âmbito das Unidades Gestoras do Município de São Benedito/CE. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 
FUNDAMENTO LEGAL 1.1. O Presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e na Cláusula Quarta do Contrato Originário de nº 20210021, proveniente 
do Processo de Licitação TOMADA DE PREÇOS nº 2021.01.22.02. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 2.1 - Ficam 
prorrogados por mais 06 (seis) meses, os prazos de execução dos serviços e de vigência do contrato, a partir 
desta data, até 09 de julho de 2025, tendo o valor contratual renovado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
JUSTIFICATIVA 3.1 - A Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da Administração Pública, que poderá utilizá-
la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São dois os motivos preponderantes, entre 
outros: O primeiro consiste na inconveniência da suspensão das atividades indispensáveis a administração 
pública, proveniente de serviços prestados de modo contínuo; o segundo é a previsibilidade de recursos 
orçamentários. A prorrogabilidade do contrato em pauta, não só está assegurada pelo disposto no inciso II e § 2° 
do art. 57, Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, como pela sua previsibilidade no instrumento 
convocatório e contratual, in verbis: Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita a vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (..) II - à prestação de serviços a serem 
executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; § 2º.  
Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o contrato. (Grifo nosso). 3.2 - Considerando a prorrogação de prazo de execução dos 
serviços e de vigência contratual supramencionada, aprovada pela contratante. Considerando a necessidade da 
continuidade dos serviços contratados, visto que os mesmos são de natureza contínua, conforme previsto em 
clausula contratual, bem como pela vantajosidade dos valores contratados. Considerando que há previsão no 
edital e na Cláusula Quarta do contrato, bem como dotação orçamentária para custear as despesas, e que os 
preços estão dentro do mercado, e o valor contratual permanece economicamente vantajoso para a 
administração. A Contratante resolve prorrogar os prazos de execução dos serviços e de vigência do contrato, 
preservando, de modo, o princípio da continuidade das atividades públicas e da economicidade. CLÁUSULA 
QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 - Todas as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido 
modificadas por este aditivo, permanecem em pleno vigor. Signatários: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO -
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS, representado pelo(a) SECRETÁRIO DE 
INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS, Sr(a). ARIDSON DE MESQUITA ARAGÃO e de outro lado a 
empresa ALTERNATIVA CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI, representada pelo(a) Sr(a). MARIA DO 
SOCORRO MARQUES DE AZEVEDO. Data de assinatura do SEXTO ADITIVO ao Contrato N° 20210021: 10 de 
janeiro de 2025.
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO DE CONTRATO: 20210901/2024

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO N° 20210901. TOMADA 
DE PREÇOS Nº 2021.08.06.01. Objeto: Contratação de Serviços Técnicos Especializados em Assessoria e 
Consultoria Administrativa, na área de Licitações e Contratos Públicos, junto às Unidades Gestoras do Município 
de São Benedito. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 1.1. O Presente Termo Aditivo 
fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e na Cláusula 
QUARTA do Contrato Originário de nº 20210901, proveniente do Processo de Licitação TOMADA DE PREÇOS 
Nº 2021.08.06.01. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
E VIGÊNCIA DO CONTRATO 2.1 - Ficam prorrogados por mais 12 (doze) meses, os prazos de execução dos 
serviços e de vigência do contrato, a partir desta data, até 18 de agosto de 2025, tendo o valor contratual 
renovado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 3.1 - A Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da 
Administração Pública, que poderá utilizá-la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. 
São dois os motivos preponderantes, entre outros: O primeiro consiste na inconveniência da suspensão das 
atividades indispensáveis a administração pública, proveniente de serviços prestados de modo contínuo; o 
segundo é a previsibilidade de recursos orçamentários. A prorrogabilidade do contrato em pauta, não só está 
assegurada pelo disposto no inciso II e § 2° do art. 57, Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, como pela 
sua previsibilidade no instrumento convocatório e contratual, in verbis: Art. 57. A duração dos contratos regidos 
por esta Lei ficará adstrita a vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (..) II -
à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses; § 2º.  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. (Grifo nosso). 3.2 - Considerando a 
prorrogação de prazo de execução dos serviços e de vigência contratual supramencionada, aprovada pela 
contratante. Considerando a necessidade da continuidade dos serviços contratados, visto que os mesmos são de 
natureza contínua, conforme previsto em clausula contratual, bem como pela vantajosidade dos valores 
contratados. Considerando que há previsão no edital e na Cláusula QUARTA do contrato, bem como dotação 
orçamentária para custear as despesas, e que os preços estão dentro do mercado, e o valor contratual 
permanece economicamente vantajoso para a administração. A Contratante resolve prorrogar os prazos de 
execução dos serviços e de vigência do contrato, preservando, de modo, o princípio da continuidade das 
atividades públicas e da economicidade. CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 - Todas as 
demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas por este aditivo, permanecem em pleno 
vigor. Signatários: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, representado pelo(a) 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, Sr(a). LÚCIA DE FÁTIMA GONÇALVES DE PAULA e de outro lado a empresa 
REGINALDO FONSECA MESQUITA - ME, representada pelo(a) Sr(a). REGINALDO FONSECA MESQUITA. 
Data de assinatura do QUARTO ADITIVO ao Contrato N° 20210901: 23 de agosto de 2024.
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SECRETARIA DA SAUDE - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO DE CONTRATO: 20210902/2024

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO N° 20210902. TOMADA 
DE PREÇOS Nº 2021.08.06.01. Objeto: Contratação de Serviços Técnicos Especializados em Assessoria e 
Consultoria Administrativa, na área de Licitações e Contratos Públicos, junto às Unidades Gestoras do Município 
de São Benedito. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 1.1. O Presente Termo Aditivo 
fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e na Cláusula 
QUARTA do Contrato Originário de nº 20210902, proveniente do Processo de Licitação TOMADA DE PREÇOS 
Nº 2021.08.06.01. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
E VIGÊNCIA DO CONTRATO 2.1 - Ficam prorrogados por mais 12 (doze) meses, os prazos de execução dos 
serviços e de vigência do contrato, a partir desta data, até 18 de agosto de 2025, tendo o valor contratual 
renovado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 3.1 - A Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da 
Administração Pública, que poderá utilizá-la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. 
São dois os motivos preponderantes, entre outros: O primeiro consiste na inconveniência da suspensão das 
atividades indispensáveis a administração pública, proveniente de serviços prestados de modo contínuo; o 
segundo é a previsibilidade de recursos orçamentários. A prorrogabilidade do contrato em pauta, não só está 
assegurada pelo disposto no inciso II e § 2° do art. 57, Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, como pela 
sua previsibilidade no instrumento convocatório e contratual, in verbis: Art. 57. A duração dos contratos regidos 
por esta Lei ficará adstrita a vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (..) II -
à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses; § 2º.  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. (Grifo nosso). 3.2 - Considerando a 
prorrogação de prazo de execução dos serviços e de vigência contratual supramencionada, aprovada pela 
contratante. Considerando a necessidade da continuidade dos serviços contratados, visto que os mesmos são de 
natureza contínua, conforme previsto em clausula contratual, bem como pela vantajosidade dos valores 
contratados. Considerando que há previsão no edital e na Cláusula QUARTA do contrato, bem como dotação 
orçamentária para custear as despesas, e que os preços estão dentro do mercado, e o valor contratual 
permanece economicamente vantajoso para a administração. A Contratante resolve prorrogar os prazos de 
execução dos serviços e de vigência do contrato, preservando, de modo, o princípio da continuidade das 
atividades públicas e da economicidade. CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 - Todas as 
demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas por este aditivo, permanecem em pleno 
vigor. Signatários: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - SECRETÁRIA DE SAÚDE, representado pelo(a) 
SECRETÁRIO DE SAÚDE, Sr(a). LUÍS CARLOS DO NASCIMENTO e de outro lado a empresa REGINALDO 
FONSECA MESQUITA - ME, representada pelo(a) Sr(a). REGINALDO FONSECA MESQUITA. Data de 
assinatura do QUARTO ADITIVO ao Contrato N° 20210902: 23 de agosto de 2024
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SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO DE
CONTRATO: 20210903/2024

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO N° 20210903. TOMADA 
DE PREÇOS Nº 2021.08.06.01. Objeto: Contratação de Serviços Técnicos Especializados em Assessoria e 
Consultoria Administrativa, na área de Licitações e Contratos Públicos, junto às Unidades Gestoras do Município 
de São Benedito. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 1.1. O Presente Termo Aditivo 
fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e na Cláusula 
QUARTA do Contrato Originário de nº 20210903, proveniente do Processo de Licitação TOMADA DE PREÇOS 
Nº 2021.08.06.01. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
E VIGÊNCIA DO CONTRATO 2.1 - Ficam prorrogados por mais 12 (doze) meses, os prazos de execução dos 
serviços e de vigência do contrato, a partir desta data, até 18 de agosto de 2025, tendo o valor contratual 
renovado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 3.1 - A Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da 
Administração Pública, que poderá utilizá-la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. 
São dois os motivos preponderantes, entre outros: O primeiro consiste na inconveniência da suspensão das 
atividades indispensáveis a administração pública, proveniente de serviços prestados de modo contínuo; o 
segundo é a previsibilidade de recursos orçamentários. A prorrogabilidade do contrato em pauta, não só está 
assegurada pelo disposto no inciso II e § 2° do art. 57, Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, como pela 
sua previsibilidade no instrumento convocatório e contratual, in verbis: Art. 57. A duração dos contratos regidos 
por esta Lei ficará adstrita a vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (..) II -
à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses; § 2º.  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. (Grifo nosso). 3.2 - Considerando a 
prorrogação de prazo de execução dos serviços e de vigência contratual supramencionada, aprovada pela 
contratante. Considerando a necessidade da continuidade dos serviços contratados, visto que os mesmos são de 
natureza contínua, conforme previsto em clausula contratual, bem como pela vantajosidade dos valores 
contratados. Considerando que há previsão no edital e na Cláusula QUARTA do contrato, bem como dotação 
orçamentária para custear as despesas, e que os preços estão dentro do mercado, e o valor contratual 
permanece economicamente vantajoso para a administração. A Contratante resolve prorrogar os prazos de 
execução dos serviços e de vigência do contrato, preservando, de modo, o princípio da continuidade das 
atividades públicas e da economicidade. CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 - Todas as 
demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas por este aditivo, permanecem em pleno 
vigor. Signatários: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, representado pelo(a) SECRETÁRIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Sr(a). 
LUCIELMA RODRIGUES DE MEDEIROS e de outro lado a empresa REGINALDO FONSECA MESQUITA - ME, 
representada pelo(a) Sr(a). REGINALDO FONSECA MESQUITA. Data de assinatura do QUARTO ADITIVO ao 
Contrato N° 20210903: 23 de agosto de 2024.
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HIDRICOS - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO DE
CONTRATO: 20210904/2024

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO N° 20210904. TOMADA 
DE PREÇOS Nº 2021.08.06.01. Objeto: Contratação de Serviços Técnicos Especializados em Assessoria e 
Consultoria Administrativa, na área de Licitações e Contratos Públicos, junto às Unidades Gestoras do Município 
de São Benedito. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 1.1. O Presente Termo Aditivo 
fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e na Cláusula 
QUARTA do Contrato Originário de nº 20210904, proveniente do Processo de Licitação TOMADA DE PREÇOS 
Nº 2021.08.06.01. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
E VIGÊNCIA DO CONTRATO 2.1 - Ficam prorrogados por mais 12 (doze) meses, os prazos de execução dos 
serviços e de vigência do contrato, a partir desta data, até 18 de agosto de 2025, tendo o valor contratual 
renovado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 3.1 - A Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da 
Administração Pública, que poderá utilizá-la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. 
São dois os motivos preponderantes, entre outros: O primeiro consiste na inconveniência da suspensão das 
atividades indispensáveis a administração pública, proveniente de serviços prestados de modo contínuo; o 
segundo é a previsibilidade de recursos orçamentários. A prorrogabilidade do contrato em pauta, não só está 
assegurada pelo disposto no inciso II e § 2° do art. 57, Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, como pela 
sua previsibilidade no instrumento convocatório e contratual, in verbis: Art. 57. A duração dos contratos regidos 
por esta Lei ficará adstrita a vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (..) II -
à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses; § 2º.  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. (Grifo nosso). 3.2 - Considerando a 
prorrogação de prazo de execução dos serviços e de vigência contratual supramencionada, aprovada pela 
contratante. Considerando a necessidade da continuidade dos serviços contratados, visto que os mesmos são de 
natureza contínua, conforme previsto em clausula contratual, bem como pela vantajosidade dos valores 
contratados. Considerando que há previsão no edital e na Cláusula QUARTA do contrato, bem como dotação 
orçamentária para custear as despesas, e que os preços estão dentro do mercado, e o valor contratual 
permanece economicamente vantajoso para a administração. A Contratante resolve prorrogar os prazos de 
execução dos serviços e de vigência do contrato, preservando, de modo, o princípio da continuidade das 
atividades públicas e da economicidade. CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 - Todas as 
demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas por este aditivo, permanecem em pleno 
vigor. Signatários: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  E RECURSOS 
HÍDRICOS, representado pelo(a) SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS, Sr(a). 
ARIDSON DE MESQUITA ARAGÃO e de outro lado a empresa REGINALDO FONSECA MESQUITA - ME, 
representada pelo(a) Sr(a). REGINALDO FONSECA MESQUITA. Data de assinatura do QUARTO ADITIVO ao 
Contrato N° 20210904: 23 de agosto de 2024.
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SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HIDRICOS - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS -
EXTRATO DE CONTRATO: 20210905/2024

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO N° 20210905. TOMADA 
DE PREÇOS Nº 2021.08.06.01. Objeto: Contratação de Serviços Técnicos Especializados em Assessoria e 
Consultoria Administrativa, na área de Licitações e Contratos Públicos, junto às Unidades Gestoras do Município 
de São Benedito. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 1.1. O Presente Termo Aditivo 
fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e na Cláusula 
QUARTA do Contrato Originário de nº 20210905, proveniente do Processo de Licitação TOMADA DE PREÇOS 
Nº 2021.08.06.01. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
E VIGÊNCIA DO CONTRATO 2.1 - Ficam prorrogados por mais 12 (doze) meses, os prazos de execução dos 
serviços e de vigência do contrato, a partir desta data, até 18 de agosto de 2025, tendo o valor contratual 
renovado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 3.1 - A Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da 
Administração Pública, que poderá utilizá-la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. 
São dois os motivos preponderantes, entre outros: O primeiro consiste na inconveniência da suspensão das 
atividades indispensáveis a administração pública, proveniente de serviços prestados de modo contínuo; o 
segundo é a previsibilidade de recursos orçamentários. A prorrogabilidade do contrato em pauta, não só está 
assegurada pelo disposto no inciso II e § 2° do art. 57, Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, como pela 
sua previsibilidade no instrumento convocatório e contratual, in verbis: Art. 57. A duração dos contratos regidos 
por esta Lei ficará adstrita a vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (..) II -
à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses; § 2º.  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. (Grifo nosso). 3.2 - Considerando a 
prorrogação de prazo de execução dos serviços e de vigência contratual supramencionada, aprovada pela 
contratante. Considerando a necessidade da continuidade dos serviços contratados, visto que os mesmos são de 
natureza contínua, conforme previsto em clausula contratual, bem como pela vantajosidade dos valores 
contratados. Considerando que há previsão no edital e na Cláusula QUARTA do contrato, bem como dotação 
orçamentária para custear as despesas, e que os preços estão dentro do mercado, e o valor contratual 
permanece economicamente vantajoso para a administração. A Contratante resolve prorrogar os prazos de 
execução dos serviços e de vigência do contrato, preservando, de modo, o princípio da continuidade das 
atividades públicas e da economicidade. CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 - Todas as 
demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas por este aditivo, permanecem em pleno 
vigor. Signatários: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, 
representado pelo(a) SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, Sr(a). GLAYSON DE SOUSA SILVA e 
de outro lado a empresa REGINALDO FONSECA MESQUITA - ME, representada pelo(a) Sr(a). REGINALDO 
FONSECA MESQUITA. Data de assinatura do QUARTO ADITIVO ao Contrato N° 20210905: 23 de agosto de 
2024.

aDOM

DOM assinado eletronicamente por: Saul Lima Maciel - CPF: ***.026.203-** em 29/01/2025 17:17:38 - IP com n°: 172.16.2.39
Autenticação em: www.saobenedito.ce.gov.br/diariooficial.php?id=3607

14/15www.saobenedito.ce.gov.br



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 3812/2025 - 29/01/2025PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO/CE   |   EXECUTIVO   |   

EQUIPE DE GOVERNO

Saul Lima Maciel
Prefeito

Francisco Teixeira Jorge Filho
Vice-prefeito

Diego Rodrigues Lima
Secretaria de Administração - SEAD

Haroldo Celso Maciel Junior
Secretaria Especial de Relaçoes Institucionais -
SERI

Kleano Carvalho Albuquerque
Secretaria Especial de Relações Politicas -
SERPOL

Maria Samara Freire de Oliveira
Secretaria de Finanças - SEFIN

Francisco Igor Vale do Nascimento
Secretaria da Saude - SESA

Lucia de Fatima Goncalves de Paula
Secretaria da Educação Educação - SEDUC

Aridson de Mesquita Aragão
Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hidricos -
SEINFRA

Lucielma Rodrigues de Medeiros
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social -
STDS

Francisco das Chagas Brito Costa
Gabinete do Prefeito - GABINETE

Alexandre Coelho Serpa de Paula
Secretaria de Relaçoes Empresariais - SRE
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